
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA que seja feito estudo para implantação
de playground, academia pública, paisagismo,
iluminação e demais equipamentos na Praça
Ubatuba no Bairro Jardim Vista Alegre.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja feito estudo para implantação de
playground, academia pública, paisagismo, iluminação e demais equipamentos, tais como: bancos,
lixeiras e etc; na Praça Ubatuba localizada no trevo entre a Rua Ubatuba, Rua Caraguatatuba e Rua
Jacupiranga no Bairro Jardim Vista Alegre.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que, os moradores e frequentadores da Igreja Seguidores de Cristo situada na Rua
Ubatuba, nº 52 no Bairro Jardim Vista Alegre sugeriram o aproveitamento deste espaço público para
oferecer uma opção de lazer,  espaço de convivência da comunidade e de recreação para as suas
crianças, jovens e adultos;
 
 
          Considerando que, a hospitalidade pública é responsável pelo ordenamento destes espaços e que
os locais públicos de lazer, neste caso, praças e parques são fundamentais para a qualidade de vida de
uma cidade, pois permitem inter relações entre moradores e visitantes.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 23 de julho de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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